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EDITAL   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025 e suas alterações. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou 

arquitetura, com fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à construção de cobertura 

metálica do estacionamento de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como das entradas 

das recepções, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência e demais anexos deste 

edital. 

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 144.707,06 (cento e quarenta e quatro mil 

setecentos e sete reais e seis centavos) 

 

 

DIA/HORÁRIO:  

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br   

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 15/05/2026 – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 22/06/2026 – Horas 08:00:00 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 22/06/2026 – Horas 08:15:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília.  

SISTEMA: PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

FORMALIZAÇÃO DE ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: deverá ser realizada 

SOMENTE na forma eletrônica, via sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo a data 

limite até 17/06/2026 às 23:59 horas. 

 

Jaraguá do Sul (SC), data da assinatura. 

 

 

 

 

 

ARGOS JOSÉ BURGARDT 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

ROGÉRIO LUIZ DA SILVA 

Secretário Municipal da Saúde 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ATENÇÃO 

 

Alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 

proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos tipificados 

no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 tais como não manter a proposta e/ou deixar de enviar 

documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, 

sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Artigo 6º inciso XXXVIII c/c artigo 33 inciso I – MENOR PREÇO 

GLOBAL 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:   ( x )SIM    (     )NÃO 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

1.1. O Município de Jaraguá do Sul, SC através do Secretário de Administração, por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos deste 

edital e, de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, bem como as condições, a seguir estabelecidas:  

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor lotado da Gerência de Licitações, denominado 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o "Portal de Compras Públicas", constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas, 

no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa 

de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para nova data e horário, devidamente informados via chat. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou 

arquitetura, com fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à construção de cobertura 

metálica do estacionamento de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como das entradas 

das recepções, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência e demais anexos deste 

edital. 

 

2.2. Validade da Proposta: No mínimo 60 (sessenta) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

3.1. Poderão participar deste procedimento licitatório os interessados previamente credenciados na 

plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível em 

www.portaldecompraspublicas.com.br, observadas as regras de acesso e habilitação estabelecidas 

pelo próprio provedor do sistema. 

 

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 

comprovação a qualquer tempo. 

 

3.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame, 

nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as características do objeto, a natureza 

dos serviços a serem contratados e a justificativa técnica apresentada no Anexo I – Termo de 

Referência, a qual demonstra a suficiência da execução por empresa individualmente habilitada, 

sem prejuízo à competitividade ou à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou 

em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido 

declaradas inidôneas. 

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.12.A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados previamente credenciados na 

plataforma do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível em 

www.portaldecompraspublicas.com.br, observadas as regras de acesso e habilitação estabelecidas 

pelo próprio provedor do sistema. 

 

4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, 

até a data e hora marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com 

a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 

acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

5.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando pretender usufruir de 

eventual tratamento favorecido, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto, se aplicável, a usufruir das prerrogativas previstas 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

5.6. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.7. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no Edital serão desconsiderados. 

 

5.8. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Que o valor unitário e total, seja moeda corrente nacional e com 02 (duas) casas após a vírgula; 

b) Que todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculem a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

c) Que no(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 

despesas indiretas(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada 

e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e 

trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS 

ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-

los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa licitante a quitação destes, que em 

momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser 

transferidos ao Município de Jaraguá do Sul/SC, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação 

ou outras quaisquer decorrentes; 

d) Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da sua apresentação. 

e) Que o prazo de validade da proposta seja, de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão desta concorrência eletrônica; 

f) Que o prazo de entrega/execução do objeto, atenda o prazo especificado no Edital. 

g) A empresa vencedora do certame, deverá apresentar adequada ao último lance: Proposta 

Comercial (Anexo XI), a Planilha Orçamentária e Quantitativa (Anexo VIII), Composição do 

BDI, Cronograma Físico e Financeiro (Anexo IX) e Planilha de composição de custo, 

assinados pela empresa licitante (representante legal e/ou procurador). 

h) Prazo e condições de Pagamento: Em conformidade com o disposto no Anexo I – Termo de 

Referência. 

i) Os documentos (Proposta e anexos) deverão ser assinados pela empresa licitante (representante 

legal e/ou procurador), devendo no caso de Procurador, apresentar a Procuração que deu poderes 

para tal ato. 

 

5.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratações, por meio 

do sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratações e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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6.3. O Agente verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Memorial 

Descritivo. 

 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

 

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na aceitabilidade da proposta 

vencedora. 

 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL da Proposta, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

6.9. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

 

6.10. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, se baseia para o processo licitatório. 

 

6.12. O modo de disputa será “ABERTO E FECHADO”. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
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6.12.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a 20 (vinte) minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.14. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 

6.15. Poderá ser assegurada, quando cabível, preferência de contratação para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas, na hipótese de empate ficto, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006. Considera-se empate, para esse fim, quando aplicável, as situações 

em que as propostas apresentadas por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as 

normas legais pertinentes. 

 

6.16. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

6.17. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.15 (ME`s e 

EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 

6.18. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 6.15, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

6.19. Caso seja aplicada a regra de preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá ser convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances 

de cada lote, observadas as condições legais, sob pena de preclusão. 

 

6.20. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação no item 8 – Fase de Habilitação. 

 

6.21. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 



                         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
 
 
 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 016/2026-FMS                              9  

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.5.2. empresas brasileiras; 

6.21.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21.5.5. persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio público a ser realizado por meio virtual, consoantes 

instruções previamente comunicadas pelo Agente de Contratação. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

 

7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

 

7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 

das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar à licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 

como condição necessária para adjudicação do objeto. 

7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente 

de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

7.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com 

os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

7.5. Será desclassificada a proposta que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente, que comprove: 

7.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.7. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução (art.59 § 4º da Lei Federal 14.133/2021). 

7.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9. Caso o custo global máximo do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

7.10. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. 

 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11.3. O Agente de Contratação solicitará, por meio do chat do sistema, ao licitante mais bem 

classificado que: 
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7.11.3.1. No prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao valor do último lance 

ofertado após eventual negociação, no campo próprio do sistema, acompanhada dos documentos 

complementares exigidos no item 5.8, alínea “g” do Edital e no Anexo I – Termo de Referência. 

7.11.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

7.11.5. Será desclassificada a licitante que não atender a convocação no prazo do item 7.11.3.1 ou 

não solicitar prorrogação da forma do item 7.11.4. 

 

8.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) no endereço https://certidoes.cgu.gov.br/  e/ou: 

a.1) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br 

a.2) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br). 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br). 

8.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.2.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

8.3. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

habilitação e serão os seguintes: 

 

8.4. Habilitação Jurídica 

 

8.4.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, registrado na Junta Comercial, 

acompanhado das alterações contratuais ou da última consolidação em diante, devidamente 

registrado, se for o caso. 

 

8.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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8.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

 

8.5.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e 

Seguridade Social. 

 

8.5.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual; 

 

8.5.5. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal; 

 

8.5.6. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 

mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 

8.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível 

no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 

 

8.6. Qualificação Técnica 

 

8.6.1. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, no mínimo 1 (um) atestado de capacidade 

técnicooperacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

execução satisfatória de obras ou serviços de engenharia compatíveis com o objeto desta licitação, 

especialmente aqueles relacionados à instalação ou construção de estruturas metálicas.  

8.6.1.1. Apresentação de Certidão de Acervo Operacional (CAO) ou atestado de capacidade 

técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre que a 

licitante executou serviços similares aos quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) da 

parcela de maior relevância técnica do objeto, conforme segue: 

a) Execução de estrutura metálica para cobertura de veículos ou pedestres: mínimo de 163,25 m² 

(cento e sessenta e três vírgula vinte e cinco metros quadrados). 

8.6.1.2. Deverá ser comprovado: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar atestado que demonstre a execução de serviços 

semelhantes, tais como fabricação, montagem e instalação de coberturas metálicas, estruturas 

metálicas ou serviços correlatos de engenharia. 

 b) A CONTRATADA deverá apresentar profissional de nível superior, detentor de registro no 

CREA/CAU, que seja responsável técnico da licitante, comprovado por meio de acervo técnico 

(CAT) referente a serviços similares. 

c) A CONTRATADA deverá comprovar que a empresa e o responsável técnico possuem registro 

ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU). 

d) A CONTRATADA deverá apresentar ART/RRT vinculada aos atestados apresentados, 

comprovando a participação do responsável técnico na execução dos serviços. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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8.6.3. Para os fins do disposto no subitem anterior, os atestados ou certidões deverão referir-se a 

contratos executados que apresentem características mínimas compatíveis com o objeto deste 

Termo de Referência. 

8.6.3.1. Os documentos apresentados poderão ser em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.6.3.2. Os documentos apresentados deverão ser emitidos em papel timbrado do(s) órgão(s) ou 

da(s) empresa(s) que os expediram, ou conter o carimbo do CNPJ ou outra informação que permita 

a devida identificação do emitente. 

8.6.3.2.1. Não serão aceitos documentos de capacidade técnica emitidos pelo próprio licitante. 

8.6.3.3. Sobre os documentos de capacidade técnica, o comprovante deverá conter, 

obrigatoriamente, as seguintes informações: 

a) ser emitido em papel timbrado da entidade ou empresa emitente (pública ou privada); 

b) ser expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, demonstrando que a licitante 

executou ou está executando serviços idênticos ou análogos ao objeto deste edital, devendo constar 

a assinatura do responsável pela emissão; 

c) apresentar os dados completos da entidade emitente, incluindo razão social, CNPJ, endereço e 

telefone de contato; 

d) apresentar os dados completos da empresa licitante, incluindo razão social, CNPJ e endereço; 

e) indicar a quantidade e a descrição dos produtos e/ou serviços fornecidos; 

f) informar a duração e o período de execução do contrato ou serviço prestado. 

 

8.6.4. A Prefeitura de Jaraguá do Sul reserva-se o direito de realizar diligências para verificação das 

informações constantes nos atestados de capacidade técnica operacional, sempre que julgar 

necessário. 

 

8.7. Vistoria técnica 

8.7.1. Os interessados em participar do certame deverão apresentar Declaração de Visita Técnica, 

conforme modelo constante do Anexo VI, devidamente assinada pelo responsável técnico da 

proponente, atestando o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, bem 

como a concordância integral com o Edital e seus anexos. 

8.7.1.1. A vistoria técnica ao local de execução é recomendável, com o objetivo de permitir que as 

licitantes conheçam previamente as instalações, estruturas físicas, pontos de acesso, localização e 

demais condições que possam influenciar na elaboração da proposta e na execução contratual. 

Ressalta-se, entretanto, que a visita não possui caráter obrigatório, podendo a proponente, se assim 

desejar, apresentar apenas a Declaração de Pleno Conhecimento das Condições do Local. 

8.7.1.2. As licitantes que optarem por realizar a visita técnica poderão agendar previamente o 

acompanhamento junto ao Sr.  José Maurício Kostetzer, pelo telefone (47) 2106-8346, de segunda 

a sexta-feira, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. 

 

8.8. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.8.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório 

da sede da Licitante.  

8.8.1.1. Caso não conste a validade na certidão, será considerado 60 (sessenta) dias da data da 

sua emissão. 
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8.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais1. 

8.8.2.1. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do 

Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

8.8.2.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao 

registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à 

Receita Federal do Brasil. 

8.8.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

8.8.2.3.1. A avaliação do Balanço será efetuada através das seguintes análises, as quais deverão 

ser atendidas cumulativamente, como segue: 

 

a) CAPITAL SOCIAL ou PATRIMÔNIO LÍQUIDO – Prova de capital social (devidamente registrado 

na Junta Comercial até a data da abertura desta licitação) ou patrimônio líquido mínimo equivalente 

a 10% (dez por cento) do orçamento máximo dos serviços. O orçamento máximo consta na primeira 

página deste edital. Se o Patrimônio líquido apurado for menor que o Capital social, será considerado 

o valor do Patrimônio líquido. 

                                                   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

b) LIQUIDEZ GERAL =    ------------------------------------------- =  mínimo de 1,00 

                                                   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                     Ativo Circulante 

c) LIQUIDEZ CORRENTE = ------------------------- = mínimo de 1,00 

                                                         Passivo Circulante 

                                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

d) GRAU DE ENDIVIDAMENTO = --------------------- = igual ou menor que 1,00 

                                                                     Ativo Total   

 

8.9. Declarações complementares de apresentação obrigatória (8.9.1 a 8.9.3): 

 

8.9.1. Declaração Única de Conformidade e Habilitação (ANEXO III), contendo as seguintes 

informações: 

8.9.1.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

e/ou apresentação da Certidão disponibilizada no endereço: 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/  

8.9.1.2. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

                                                
1
 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no órgão competente ou 

enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de junho: 1. As empresas que não utilizam a 
Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente 
registrado no órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício financeiro, 
se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, acompanhado de documento oficial 
ou de declaração firmada por contador, que comprove eu a empresa adota a ECD. Após o último dia útil de junho: todas as empresas 
deverão apresentar balanço do último exercício financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado para Receita 
Federal.   

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
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8.9.1.3. Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a Licitante 

não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

8.9.1.4. Declaração de inexistência de vínculo familiar.  

 

8.9.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão 

nas vedações previstas no mesmo diploma legal (ANEXO IV). 

 

8.9.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 

da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 

afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 

Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006. (ANEXO V). 

 

8.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados após convocação do 

Agente de Contratação, por meio eletrônico, via Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

8.10.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 

 

8.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.12. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de 

entrega das propostas. 

 

8.14. Quando for o caso de objeto e ser licitado com exigência de avaliação prévia do local de 

execução e for imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto 

a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.14.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivo, a ser agendado com o servidor e telefone informado no TERMO DE 

REFERÊNCIA, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 
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8.14.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

8.15. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.16. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação. 

 

8.17. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

8.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Agente de Contratação observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão.  

9.2.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 

Agente de Contratação dar provimento ou negar o mesmo. 

 

9.3. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, 

os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, 

sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema. 

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

 

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para apreciação final. 

 

10.2. A autoridade superior poderá: 

a) determinar o retorno dos autos ao agente de contratação para saneamento de falhas ou 

complementação de informações, quando necessário ao aprimoramento da instrução; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) anular o procedimento licitatório, no todo ou em parte, de ofício ou mediante provocação, quando 

verificar ilegalidade insanável; 

d) homologar o resultado e adjudicar o objeto ao vencedor; 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

11.1. Constituem infrações administrativas aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no 

Decreto Municipal nº 19.330/2025 e nº 19.826/2025, nas demais normas aplicáveis e nas 

disposições constantes do Anexo I – Termo de Referência, que integra o edital vinculado a este 

contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal decorrentes do descumprimento neste 

Edital. 

 

11.2. Constituem infrações administrativas, nos termos da lei, cometidas com dolo ou culpa, pelo 

licitante ou contratado: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida para o certame ou qualquer outro documento 

solicitado pelo agente de contratação durante a sessão; 

b) não manter a proposta apresentada, salvo em razão de fato superveniente devidamente 

justificado, especialmente quando: 

b.1) deixar de encaminhar a proposta final correspondente ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigido; 

b.3) solicitar desclassificação após o encerramento da etapa competitiva; 

b.4) deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar o contrato, não retirar ou não assinar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta, sem justificativa aceita pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa em qualquer fase da licitação ou da contratação; 

e) fraudar o procedimento licitatório ou praticar ato destinado a frustrar seus objetivos; 
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f) comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude de qualquer natureza ou comprometer a lisura 

do certame, especialmente quando: 

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a legislação; 

f.2) induzir deliberadamente a erro a Administração ou os demais licitantes; 

f.3) apresentar amostra falsificada, deteriorada ou adulterada, quando exigida; 

g) praticar ato lesivo à Administração Pública, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

h) dar causa à inexecução parcial ou total das obrigações assumidas, inclusive as que causem 

prejuízo relevante à Administração ou comprometam a execução do objeto; 

i) retardar, injustificadamente, a execução do objeto ou o cumprimento dos prazos estabelecidos; 

j) praticar ato fraudulento durante a execução contratual ou na condução do procedimento licitatório. 

 

11.3. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.3.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.3.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.3.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.3.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.3.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.3.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.3.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.3.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

11.4. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.4.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.3.2, 11.3.3 e 11.3.4 deste Edital, sempre que não se justificar penalidade mais severa; 

11.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 11.3.5, 11.3.6, 11.3.7 e 11.3.8, bem como nos subitens 11.3.2, 11.3.3 e 11.3.4, quando 

a gravidade justificar penalidade mais severa; 

11.4.4. Multa: 

11.4.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.4.4.2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.4.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

11.4.4.3. compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante, conforme art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021. 
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11.6. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme art. 157 da Lei nº 14.133/2021. 

11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente, conforme art. 156, §8º. 

11.6.3. Previamente ao encaminhamento para cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação da autoridade 

competente. 

 

11.7. A aplicação das sanções observará processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, conforme o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 19.330/2025. 

 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º da Lei nº 

14.133/2021: 

11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.8.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 

11.8.5. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas dos 

órgãos de controle. 

 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras normas 

de licitações e contratos, que também constituam atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, conforme o rito próprio. 

 

11.10. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos administradores e sócios com 

poderes de administração ou às empresas coligadas, observadas a ampla defesa, o contraditório e 

a prévia análise jurídica. 

 

11.11. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contado da aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às penalidades aplicadas no Ceis e no 

Cnep, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 

passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

 

12.1. A empresa vencedora será convocada pela Gerência de Contratos para apresentar a 
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documentação exigida no subitem 12.1.2 e assinar o Termo de Contrato por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da convocação, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

12.1.1. A empresa vencedora, por meio de seu representante legal ou procurador devidamente 

constituído, deverá realizar o cadastro como usuário externo no SEI – Sistema Eletrônico de 

Informações, adotado pelo Município de Jaraguá do Sul para a formalização e assinatura digital de 

contratos e demais instrumentos similares.  

12.1.1.1. Para assinatura do contrato, o representante legal deverá estar devidamente cadastrado 

no SEI, com poderes de administração e representação, além de comprovar a manutenção das 

condições de regularidade apresentadas na fase de habilitação. 

12.1.1.2. Caso a empresa ou seu representante legal ainda não estejam cadastrados no SEI, ou 

apresentem pendências cadastrais, deverão solicitar o cadastro ou promover a regularização no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da convocação, devendo apresentar comprovação à 

Gerência de Contratos. 

12.1.1.3. As orientações completas, procedimentos e documentos necessários para o cadastro de 

usuário externo no SEI deverão ser consultados no site oficial do Município de Jaraguá do Sul, na 

seção destinada ao Sistema Eletrônico de Informações, disponíveis no endereço eletrônico:  

https://sei.jaraguadosul.sc.gov.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastr

o&id_orgao_acesso_externo=0 

 

12.1.2. Como condição para a assinatura do instrumento contratual, a empresa vencedora 

deverá, obrigatoriamente, apresentar: 

12.1.2.1. Para fins de formalização do contrato, em conformidade com o art. 67, inciso IV, da 

Lei nº 14.133/2021, a licitante vencedora deverá apresentar, caso não tenha apresentado na 

fase de habilitação, além dos demais documentos exigidos, as seguintes certidões emitidas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego: 

a) Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da 

Previdência Social, emitida nos termos da Portaria MTE nº 547/2025; 

b) Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes, emitida conforme a Portaria MTE 

nº 547/2025; 

12.1.2.1.1. Ambas as certidões devem permanecer válidas e regularizadas durante toda a 

execução da contratação e dos instrumentos dela decorrentes, podendo ser verificadas a 

qualquer tempo pela Administração. 

12.1.2.1.2. As certidões poderão ser consultadas no endereço eletrônico: 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ 

12.1.2.1.3. Caso a certidão apresentada pela licitante demonstre percentual de cumprimento 

inferior ao exigido pela Lei nº 8.213/91, será assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, podendo a empresa apresentar esclarecimentos, documentos complementares ou 

promover a atualização da certidão, se necessário. 

12.1.2.1.4. Persistindo a comprovação de descumprimento da reserva legal de cargos, 

mesmo após concedido prazo para manifestação e eventual atualização da certidão de 

regularidade perante o MTE, a empresa perderá o direito à assinatura do instrumento 

contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e da convocação dos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação. 

 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
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12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

12.3. Quando o licitante vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o Contrato ou não apresentar situação regular, no ato da assinatura deste, será convocado 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

12.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo 

Município, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao 

disposto no art.117 da mesma lei. 

 

12.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

 

13. PRAZO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

13.1. O prazo para execução dos serviços será de 2 (dois) meses, a contar do primeiro dia útil 

seguinte do recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 

13.1.1. O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à assinatura 

do contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), encerrando-se 60 (sessenta) dias após o 

término da execução dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.1.2. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, quando devidamente 

justificados, de acordo com o inciso XXIII, alínea “a”, do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

combinado com o inciso VI do art. 3º do Anexo VI do Decreto Municipal nº 19.330/2025. 

13.1.3. A Ordem de Serviço deverá ser disponibilizada ao CONTRATADO pelo CONTRATANTE 

em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, podendo esse prazo ser prorrogado por igual 

período, mediante justificativa registrada no processo.  

13.1.3.1. A contagem dos prazos de execução somente terá início após o recebimento do referido 

documento pelo CONTRATADO. 

13.1.4. Para fins de contagem dos prazos contratuais, será considerada como data de assinatura 

do contrato aquela correspondente à última assinatura registrada pelos signatários mencionados 

no preâmbulo do instrumento. 

 

13.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal, 

devidamente acompanhada da documentação exigida e da certificação/aceite do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, conforme determina o Protocolo ICMS 42/2009. 

13.2.1. Os procedimentos, documentos necessários, etapas de conferência, responsabilidades do 

Fiscal/Gestor e demais trâmites relacionados à liquidação da despesa e ao pagamento encontram-

se descritos no Anexo I – Termo de Referência, o qual deverá ser rigorosamente observado pela 
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Contratada e pelo Contratante para fins de processamento financeiro das obrigações decorrentes 

desta Ata/contrato. 

 

13.3. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o 

CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no 

artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, 

da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica 

pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia. 

13.3.1. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do 

artigo 1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023. 

13.3.2. Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir de 15 

de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações. 

 

13.4. O valor da presente contratação é fixo e irreajustável, considerando que se trata de contrato 

por escopo predefinido, com prazo de execução determinado e vigência total não superior a 12 

(doze) meses 

 

13.5. Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais 

em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução. 

 

13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o órgão ou entidade demandante, observados os 

seguintes dados cadastrais: 

 

PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL 

CNPJ: 83.102.459/0001-23 

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - CEP 89259-565  

Jaraguá do Sul / SC 

Fone: (47) 2106-8000 

 

13.8. Os procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento observarão o disposto no Termo 

de Referência – Anexo I. 
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14. RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

14.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto será realizado nos termos, prazos e condições 

estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I, que disciplina os procedimentos de conferência, 

inspeção, verificação de conformidade, aceite e demais exigências aplicáveis. 

 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 

fazê-lo no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, conforme o 

art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.2. A impugnação ao edital deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, até a data e horário-limite indicados no próprio 

sistema. 

15.2.1. Serão consideradas intempestivas e não serão conhecidas as impugnações apresentadas 

fora do prazo ou enviadas por qualquer outro meio que não o sistema eletrônico. 

 

15.3. Acolhida a impugnação, o edital será retificado e será definida e publicada nova data para 

realização da sessão pública, quando necessário. 

 

15.4. Os pedidos de esclarecimento deverão ser formulados exclusivamente via sistema 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, até a data e o horário-limite disponibilizados na 

plataforma. 

 

15.5. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e no meio oficial de divulgação do Município, no prazo de até 

3 (três) dias úteis, observado, em qualquer hipótese, o limite do último dia útil anterior à abertura da 

sessão pública. 

 

15.6. Eventuais modificações no edital serão divulgadas nos mesmos meios da publicação original, 

com reabertura dos prazos previstos para a apresentação de propostas e demais atos, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do art. 55 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

15.7. A impugnação tempestiva apresentada pelo licitante não impedirá sua participação no 

certame, até decisão definitiva. As impugnações e os pedidos de esclarecimento apresentados fora 

do prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição, sem efeitos suspensivos sobre 

o certame 
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16. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

16.1. O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte 

dotação orçamentária do exercício correlato, a saber: 

 

Classificação Funcional 

Programática 

Projeto / Atividade Natureza da 

despesa 

Dotação 

 

15.006.10.122.0755.2657 Aquisição de bens na Administração 4.4.90 90 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Administração. 

 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

17.9. O Manual de operações da Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS encontra-se 

disponível aos interessados no Portal www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
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17.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma podem ser obtidas nos 

canais de atendimento da Plataforma disponíveis no Portal 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 

 

17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.jaraguadosul.sc.gov.br e no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

17.13.2. ANEXO II – Minuta do Contrato.  

17.13.3. ANEXO III – Declaração Única de Conformidade e Habilitação. 

17.13.4. ANEXO IV - Declaração de enquadramento aos critérios do art. 3º da LC 123/2006. 

17.13.5. ANEXO V - Declaração em atendimento ao art. 34 LF 11.488/2007. 

17.13.6. ANEXO VI - Declaração de vistoria técnica. 

17.13.7. ANEXO VII - Modelo de Placa de obra. 

17.13.8. ANEXO VIII - Planilha Orçamentária e Quantitativa. 

17.13.9. ANEXO IX – Cronograma Físico e Financeiro. 

17.13.10. ANEXO X – Memorial Descritivo. 

17.13.11. ANEXO XI – Modelo de Proposta Comercial. 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

              

Órgão licitante: Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul  

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

Modalidade/tipo: Concorrência Eletrônica 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 19.330/2025. 

Objeto a ser contratado: Concorrência eletrônica para contratação de serviço técnico de 

engenharia e/ou arquitetura para a construção de cobertura metálica do 

Estacionamento de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde e 

entradas das recepções, de acordo com projeto arquitetônico ou 

executivo, orçamento, memorial e cronograma disponibilizado pela 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul. 

Finalidade: A presente contratação visa solucionar problemas de deterioração, 

segurança e estética apresentados pelos toldos/estruturas de cobertura 

existentes no(a) Estacionamento de Veículos da Secretaria Municipal de 

Saúde, localizado no endereço Rua Isidoro Pedri, 120 – Barra do Rio 

Molha, de propriedade do Município de Jaraguá do Sul. 

Valor máximo da total da 

contratação: 

R$ 144.707,06 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e sete reais e 

seis centavos) 

Prazo de execução: A execução do objeto desta contratação será realizada de forma indireta, 

sob o regime de execução em etapas sucessivas, ao longo de até 02 

meses, conforme cronograma global. 

Local de execução: Estacionamento de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde de 

Jaraguá do Sul, localizado no endereço Rua Isidoro Pedri, 120, conforme 

descrito na Autorização de Fornecimento. 

Forma e Condições de 

pagamento: 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após cada entrega, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser entregue ao 

Fiscal do contrato para conferência, aceite, e encaminhamento ao Gestor 

para certifico e procedimentos posteriores para pagamento, sendo 

efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, 

conforme determina a legislação vigente. As notas fiscais deverão ser 

emitidas conforme as orientações/informações contidas nas 

Autorizações/Empenhos. O arquivo PDF da NF-e deverá ser 

encaminhado para o e-mail informado na Autorização de Fornecimento. 

Recebimento: O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega dos serviços, juntamente com a apresentação da nota fiscal ou 

documento de cobrança equivalente, pelo responsável designado para o 

acompanhamento e a fiscalização contratual, visando à verificação inicial 

de conformidade com as especificações do Termo de Referência e da 

proposta vencedora. 

 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, caso seja constatado que não atende às 
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especificações técnicas, devendo a contratada proceder às correções ou 

substituições necessárias, sem ônus ao Município, e sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação. 

 

Estando o objeto em conformidade, proceder-se-á ao recebimento 

definitivo, com a certificação da nota fiscal e o encaminhamento para 

liquidação e pagamento. 

 

O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para aferição do atendimento às exigências 

contratuais. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

da contratada quanto à solidez e segurança da obra, à integridade da 

estrutura instalada e à perfeita execução do objeto contratado, conforme 

art. 142 da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de Execução: A execução do objeto desta contratação será realizada de forma indireta,  

sob o regime de execução em etapas sucessivas, ao longo de até 02 

meses, conforme cronograma global. 

 

Sr. Secretário Municipal, solicito abertura de licitação nos termos que seguem: 

 

1. DO INTERESSE PÚBLICO 

 

Concorrência eletrônica para contratação de serviço técnico de engenharia e/ou arquitetura para a 

construção de cobertura metálica do Estacionamento de Veículos da SEMSA e entradas das 

recepções, de acordo com projeto arquitetônico ou executivo, orçamento, memorial e cronograma 

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul. 

 

1.1.Descrição da solução como um todo: 

 

A presente contratação visa solucionar problemas de deterioração, segurança e estética 

apresentados pelos toldos/estruturas de cobertura existentes no(a) Estacionamento de Veículos da 

SEMSA, localizado no endereço Rua Isidoro Pedri, 120, de propriedade do Município de Jaraguá 

do Sul.  

 

A estrutura atual está comprometida, inadequada ou ineficiente na proteção contra intempéries (sol 

e chuva), demandando substituição imediata por uma solução mais durável, segura e moderna. A 

nova estrutura metálica com telhas TP-40 de pintura de cobertura branca, visa garantir a 

longevidade da cobertura e a melhoria do aspecto visual do local, além de ainda proporcionar maior 

conforto térmico. 

   

2. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
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a) O recurso orçamentário decorrente da despesa desta contratação correrá por conta da dotação 

orçamentária do exercício correlato. 

Para o exercício de 2026 será utilizado a dotação específica do ano. 

 

Classif. 

Funcional 

Projeto/ 

Atividade 

Descrição da Natureza 

da Despesa 

Dotação 

Orçamentária 

Recurso 

15.006.10.122.

0755 

2.657 Aquisição de bens na 

Administração  

90 1.500.1002.0002 - 

Receitas Impostos e 

Transf. de Impostos - 

Saúde 

 

3. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 

a) O Fiscal do contrato: Conforme Termo de Designação e Anuência; 

b) O Gestor do contrato: Conforme Termo de Designação e Anuência; 

 

c) Critérios de julgamento: 

( x )  Menor Preço – Global 

(    )  Maior Desconto. 

 

d) Tipo da contratação:  

(   )  Serviço comum; publicação: 10 (dez) dias úteis. 

( x ) Obra de engenharia; publicação: 25 (vinte e cinco) dias úteis (art. 55, I). 

(    )  Aquisição de bens; publicação: 08 (oito) dias úteis. 

 

e) Índice de reajuste: INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), com data-base vinculada à data 

da Planilha Orçamentária-Quantitativa, assinada em 26/11/2025, conforme §7º, art. 25 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

f) Matriz de riscos - artigo 6º inciso XXVII da LF 14.133/2021: 

 

Risco 
Probabilida

de 

Impact

o 
Mitigação 

Atraso na entrega de 

materiais metálicos 

(telhas, estrutura, 

fixadores) 

Média Alto 

Exigir cronograma detalhado de 

fornecimento; solicitar comprovação de 

pedido junto a fornecedores; fiscal 

acompanhar prazos e aplicar medidas 

corretivas imediatas. 

Falta ou indisponibilidade 

de mão de obra qualificada 

(montadores, soldadores, 

instaladores) 

Média Alto 

Verificar qualificação prévia; exigir 

responsável técnico habilitado; manter equipe 

reserva cadastrada; fiscal acompanhar 

execução diariamente. 

Condições climáticas 

adversas (chuva, vento 

forte), inviabilizando 

Alta Médio 

Monitorar previsões; suspender atividades de 

risco; reprogramar cronograma sem custo 

adicional; garantir EPIs e linhas de vida 
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Risco 
Probabilida

de 

Impact

o 
Mitigação 

montagem em altura adequadas. 

Erros na leitura/interpretação 

do projeto 
Média Alto 

Realizar reunião técnica inicial; exigir 

conferência métrica; formalizar RFI quando 

houver dúvida. 

Ocorrência de acidentes 

durante trabalho em altura 
Baixa Alto 

Exigir cumprimento rigoroso das NRs 06, 18 

e 35; conferir treinamentos; fiscalizar uso de 

EPIs; exigir PCMAT/PGR e ART/RRT do 

responsável; prever seguro da equipe. 

Falta ou inadequação de 

equipamentos de acesso 

(andaimes, plataformas) 

Média Alto 

Exigir relação de equipamentos; proibir 

improvisos; fiscalização verificar antes da 

montagem. 

Queda de materiais sobre 

usuários ou servidores 
Baixa Alto 

Isolar totalmente a área; sinalizar; proibir 

circulação durante içamento; verificação 

diária da segurança. 

Incompatibilidade com 

estrutura existente 
Baixa Alto 

Exigir avaliação estrutural; validar pontos de 

fixação; impedir execução sem vistoria 

técnica prévia. 

Erro na fixação ou 

alinhamento da estrutura 

metálica 

Baixa Alto 

Exigir conferência técnica etapa a etapa; 

fornecer projeto executivo detalhado; fiscal 

realizar verificações antes de avançar para 

próxima fase; solicitar correções imediatas. 

Problemas com 

documentação ou 

regularidade fiscal da 

contratada 

Média Médio 

Checar documentação com antecedência; 

dar prazo para regularização conforme lei; 

impedir avanço físico sem conformidade 

quando necessário. 

Interferências não 

identificadas no local 

(tubulações, cabeamento, 

estruturas antigas) 

Baixa Médio 

Realizar vistoria prévia detalhada; exigir que 

a contratada comunique imediatamente as 

interferências; redefinir solução técnica sem 

custo por falha de planejamento da empresa. 

Atrasos decorrentes de 

falhas no projeto fornecido 
Baixa Médio 

Garantir que o projeto executivo esteja claro 

antes da obra; permitir esclarecimentos via 

RFI; fiscal e gestor validarem dúvidas 

rapidamente. 

Ruído excessivo ou 

incômodo a serviços 

próximos durante a obra 

Média Baixo 

Ajustar horários de execução; isolar área; 

comunicar setores afetados; fiscal monitorar 

cumprimento. 

Geração de resíduos 

metálicos (aparas, cortes, 

perfurações) 

Alta Médio 

Exigir plano de gerenciamento de resíduos; 

garantir descarte em local licenciado; solicitar 

comprovantes; fiscal acompanhar 

semanalmente. 

Risco de infiltração futura Baixa Alto Exigir testes de estanqueidade; fiscalizar 
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Risco 
Probabilida

de 

Impact

o 
Mitigação 

por má vedação das telhas aplicação de fitas, parafusos e calhas; prever 

responsabilidade técnica e garantia da obra. 

Execução inadequada de 

calhas, rufos e arremates 
Média Alto 

Conferência específica de vedação; fotos; 

testes de estanqueidade. 

Falha no transporte ou 

descarga de materiais 

grandes/pesados 

Baixa Médio 

Exigir equipamentos adequados; seguir 

normas de segurança; prever plano de 

movimentação de cargas; fiscal supervisionar 

descarga. 

Desalinhamento estético da 

cobertura 
Média Médio 

Uso de nível a laser; validação da fiscalização 

antes da finalização; registro fotográfico. 

 

g) Esclarecimentos: Informações ou outros elementos necessários a esta contratação/aquisição, 

deverão ser encaminhados eletronicamente na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

h) Vistoria técnica – Art.63:  

( x ) Para esta contratação/aquisição, será necessária a exigência de visita técnica. Acompanhada 

pelo servidor José Maurício Kostetzer. 

 

i) Forma de Fornecimento:  O fornecimento do objeto será: 

(  ) integral    ( x ) parcelado    (    ) continuado 

 

j) Forma de seleção do Fornecedor: O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA (artigo 28, inciso II da L.F 14.133), 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

k) Requisitos do Fornecedor: O Licitante deverá atender os requisitos de Habilitação Jurídica, 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, e quando for o caso, 

Qualificação Técnica.  

 

Art. 41 e incisos, da Lei nº 14.133, de 2021 

l) Indicação de marcas ou modelos:( ver inciso I e suas alíneas); 

( x ) para a presente aquisição/contratação não será indicado marca ou modelo. 

 

m) Exigência de amostra: (ver inciso II e suas alíneas) 

( x ) para a presente aquisição/contratação não será exigida amostra. 

 

n) Permissão de subcontratação: 

( x ) para a presente aquisição/contratação não será permitida a subcontratação. 

 

Artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

o) Exigência de garantia contratual: 

( x ) Não será exigida qualquer garantia adicional além daquelas legalmente previstas e 

devidamente estabelecidas no instrumento contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1.Exigências para fase de habilitação: 

 

Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

 Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica – TCU (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (https://ceiscadastro.cgu.gov.br); 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://portaldatransparencia.gov.br); 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ 

(www.cnj.jus.br); 

 Lista de Inidôneos – Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br). 

 

4.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

4.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA (artigo 28, inciso II da L.F 14.133), sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

4.1.3. Considerando o valor estimado da contratação e em conformidade com o art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado o tratamento favorecido e 

diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), inclusive com a 

possibilidade de participação exclusiva, nos termos da legislação vigente. 

 

A documentação de habilitação será analisada conforme previsão do edital, após a etapa de 

julgamento das propostas. 

 

4.2.Habilitação Jurídica: 

 

4.2.1. A empresa deve apresentar documentos que comprovem sua existência legal e a 

regularidade de sua constituição: 

 

Registro Comercial (empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

com todas as alterações registradas na Junta Comercial; 

Prova de eleição ou nomeação dos administradores, quando não constar no contrato social 

consolidado; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
https://contas.tcu.gov.br/
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Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da empresa; 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

empresa. 

 

4.3.Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

A empresa deve apresentar documentos que comprovem sua regularidade fiscal, social e 

trabalhista: 

 

a)  Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais e Dívida 

Ativa da União); 

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) – Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede 

ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

 

4.4.Qualificação Técnica art. 67: 

 

A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, no mínimo 1 (um) atestado de capacidade téc-

nico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a exe-

cução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão dizer res-

peito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

 Apresentação de Certidão de Acervo Operacional (CAO) ou atestado de capacidade técnico-ope-

racional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre que a licitante 

executou serviços similares aos quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por cento) da parcela de 

maior relevância técnica do objeto, conforme segue: 

 

o Execução de estrutura metálica para cobertura de veículos ou pedestres: mínimo de 163,25 m² 

(cento e sessenta e três vírgula vinte e cinco metros quadrados). 

 

Deverá ser comprovado: 

 

a. A CONTRATADA deverá apresentar atestado que demonstre a execução de serviços seme-

lhantes, tais como fabricação, montagem e instalação de coberturas metálicas, estruturas 

metálicas ou serviços correlatos de engenharia. 

b. A CONTRATADA deverá apresentar profissional de nível superior, detentor de registro no 

CREA/CAU, que seja responsável técnico da licitante, comprovado por meio de acervo téc-

nico (CAT) referente a serviços similares. 
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c. A CONTRATADA deverá comprovar que a empresa e o responsável técnico possuem regis-

tro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Ar-

quitetura e Urbanismo do Brasil (CAU). 

d. A CONTRATADA deverá apresentar ART/RRT vinculada aos atestados apresentados, com-

provando a participação do responsável técnico na execução dos serviços. 

 

Os atestados deverão conter, no mínimo: 

a. Identificação do emitente; 

b. Descrição do serviço prestado; 

c. Período de execução; 

d. Indicação de execução satisfatória. 

 

 

4.5.Qualificação Econômico-Financeira:  

A empresa contratada deverá apresentar certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com emissão recente (até 60 dias), a fim de 

demonstrar sua capacidade econômico-financeira. 

 

4.6.Balanço Patrimonial – Art.65 § 1º e Art.69 Inciso I da Lei nº 14.133, de 2021 

a) Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (Balanço Patrimonial e Demonstração 

do Resultado do Exercício), nos termos dos arts. 65 §1 e 69, I, da Lei nº 14.133/2021; 

b) É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 

balancetes ou balanços provisórios; 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor competente; 

d) Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o 

protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal 

do Brasil; 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

4.7.Declarações complementares de apresentação obrigatória:  

a) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a empresa cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos no processo de contratação direta, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

(ANEXO do Edital). 

b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, firmada pelo 

representante legal, com base no art. 3º da LC nº 123/2006 e ausência das vedações do §4º do 

mesmo artigo (ANEXO do Edital). 

c) Declaração de cumprimento das exigências relativas à reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213/1991, quando 

aplicável (ANEXO do Edital). 

d) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (ANEXO do Edital). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


                         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
 
 
 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 016/2026-FMS                              34  

e) Declaração que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, a Licitante não tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (ANEXO do Edital). 

f) Declaração de inexistência de vínculo familiar (ANEXO do Edital). 

 

5. PERMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO - Artigo 15 e 

incisos da lei nº 14.133, de 2021 

 

( x ) para a presente contratação fica vedada a participação de empresas reunidas em consórcio. 

 

A Administração, no exercício de sua discricionariedade, avaliou os aspectos de conveniência e 

oportunidade à luz das características técnicas e operacionais do objeto licitado. 

 

O objeto apresenta escopo definido, tecnologia amplamente dominada no mercado regional e 

nacional e complexidade compatível com a atuação de empresas de pequeno e médio porte, as 

quais são plenamente capazes de executar os serviços de forma individual. Levantamento prévio 

realizado pela área técnica indica ampla existência de empresas habilitadas e aptas à execução de 

estruturas metálicas, não havendo necessidade técnica que justifique a união de empresas para 

atendimento do escopo. 

 

Além disso, a contratação não envolve volume de serviços ou requisitos de especialidades diversas 

que demandem consorciamento, tampouco apresenta riscos técnicos ou operacionais que exijam a 

soma de capacidades de múltiplas empresas. Assim, considerando a suficiência e disponibilidade 

de potenciais fornecedores individuais capazes de atender plenamente às exigências do edital, bem 

como visando simplificar a gestão contratual e reduzir riscos inerentes à administração de 

consórcios, conclui-se ser conveniente e adequada a vedação de participação de empresas 

consorciadas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA será responsável pelo estrito cumprimento das normas técnicas aplicáveis,  

projeto básico, memorial descritivo, cronograma global e demais documentos integrantes do 

processo. Constituem obrigações da contratada: 

 

a) A CONTRATADA deverá executar integralmente os serviços de acordo com o projeto 

arquitetônico ou executivo, especificações técnicas, normas da ABNT e em conformidade com a 

solicitação/requisição formalmente emitida pelo Município, devidamente assinada pelo servidor 

competente; 

b) A CONTRATADA deverá utilizar materiais novos, adequados e de qualidade, conforme 

especificações do projeto e normas vigentes, apresentando certificados e laudos quando solicitado; 

c) A CONTRATADA deverá apresentar projeto estrutural, elaborado com base no projeto arquitetônico 

ou executivo e na planilha orçamentária; 

d) A CONTRATADA deverá manter no local da obra profissional técnico habilitado, responsável pela 

execução e acompanhamento dos serviços, devidamente registrado no CREA/CAU, apresentando 

a respectiva ART/RRT; 
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e) A CONTRATADA deverá garantir a segurança no canteiro de obras, adotando todas as medidas de 

proteção coletiva e individual exigidas pelas normas de segurança do trabalho (NR-18, NR-35 e 

correlatas); 

f) A CONTRATADA deverá respeitar o cronograma global, comunicando previamente qualquer fato 

que possa impactar o prazo ou a execução do objeto; 

g) A CONTRATADA deverá isolar e sinalizar adequadamente a área de execução, evitando riscos a 

servidores, usuários e terceiros; 

h) A CONTRATADA responderá integralmente por quaisquer danos materiais ou patrimoniais 

causados, direta ou indiretamente, a bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, 

decorrentes de culpa, negligência, imperícia ou dolo de seus empregados, prepostos ou 

subcontratados, durante a execução dos serviços contratados, adotando todas as medidas 

necessárias para reservas imediatas dos prejuízos causados, sem ônus para a CONTRATANTE; 

i) A CONTRATADA deverá manter a área limpa e organizada, realizando o descarte adequado de 

resíduos conforme legislação ambiental; 

j) A CONTRATADA deverá apresentar medições mensais assinadas pelo responsável técnico, 

acompanhadas dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, quando exigido para o 

pagamento; 

k) A CONTRATADA deverá garantir a integridade das estruturas e serviços executados, 

responsabilizando-se por vícios, defeitos e demais obrigações legais durante o prazo de garantia; 

l) A CONTRATADA deverá atender integralmente às orientações da fiscalização, acatando 

determinações formais emitidas pelo fiscal técnico e administrativo designados; 

m) A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente quaisquer ocorrências relevantes durante a 

execução (interferências, sinistros, danos estruturais, acidentes, condições imprevistas etc.), 

apresentando, sempre que possível, um plano de ação para mitigação de impactos e garantindo 

uma continuidade adequada dos serviços contratados; 

n) A CONTRATADA deverá apresentar relatórios de execução quando solicitado, contendo registros 

fotográficos e evolução física dos serviços; 

o) A CONTRATADA deverá observar a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do 

trabalho, sem gerar qualquer vínculo entre seus colaboradores e a Administração; 

p) A CONTRATADA deverá aceitar acréscimos ou supressões dentro dos limites legais, conforme art. 

125 da Lei nº 14.133/2021. 

q) A CONTRATADA deverá cumprir a reserva legal de cargos para pessoas com deficiência, 

reabilitados da Previdência Social e aprendizes, nos termos do art. 116 da Lei nº 14.133/2021, 

apresentando, quando solicitado, a indicação dos empregados que ocupam tais vagas. 

r) A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações/reclamações por parte da 

CONTRATANTE recebedor, objeto do presente contrato, garantindo a qualidade e conformidade 

do fornecimento; 

s) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação aplicáveis no processo licitatório, em plena compatibilidade com as 

obrigações assumidas, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis; 

t) A CONTRATADA deverá comunicar a esta Administração qualquer alteração/modificação em seu 

endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no 

endereço constante neste contrato; 

u) A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, garantindo 

a prestação adequada dos serviços contratados; 
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v) A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizados seus canais de contato, incluindo 

endereço de e-mail, número de telefone e aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp), 

garantindo plena acessibilidade e comunicação ágil com o setor responsável para o atendimento 

das demandas. 

w) A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

x) A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido, sempre que solicitado; 

y) A CONTRATADA deverá assumir responsabilidade integral por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos de funcionários, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, 

vale-transporte e quaisquer outros benefícios previstos na legislação vigente ou que venham a ser 

definidos e exigidos legalmente, isentando a CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício ou 

ônus financeiro; 

z) A CONTRATADA deverá registrar e documentar as ocorrências havidas durante a execução do 

presente contrato, informando e dando ciência à CONTRATANTE e respondendo integralmente por 

qualquer omissão que resulte em prejuízos ou impactos à execução dos serviços contratados; 

aa) A CONTRATADA deverá prestar, sempre que solicitado, todos os esclarecimentos necessários à 

CONTRATANTE, bem como atender prontamente as reclamações relacionadas à celebração do 

contrato, que lhe for dirigida; 

bb) A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato e/ou nota e 

empenho, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

cc) A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

dd) A CONTRATADA deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

ee) A CONTRATADA não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) A CONTRATANTE deverá disponibilizar o projeto arquitetônico, memorial descritivo, cronograma 

global e demais documentos técnicos necessários para a correta execução dos serviços; 
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b) A CONTRATANTE deverá designar formalmente o Fiscal e o Gestor do contrato, conforme art. 117 

da Lei 14.133/2021, garantindo condições para o pleno acompanhamento da obra; 

 

c) A CONTRATANTE deverá acompanhar, fiscalizar e registrar todas as etapas da execução, 

adotando as medidas necessárias para garantir o fiel cumprimento do contrato; 

 

d) A CONTRATANTE deverá realizar as análises e respostas às solicitações formais da contratada 

(RFI, comunicações técnicas, notificações), dentro de prazo razoável para não comprometer o 

cronograma da obra; 

 

e) A CONTRATANTE deverá providenciar o acesso ao local da obra e assegurar que a área esteja 

disponível para execução dos serviços, sem interferências indevidas; 

 

f) A CONTRATANTE deverá emitir ordens de serviço, autorizações de execução e demais 

documentos necessários para o início e continuidade da obra; 

 

g) A CONTRATANTE deverá receber, analisar e aprovar medições, atestando a execução conforme 

cronograma e autorizando o pagamento devido; 

 

h) A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos dentro dos prazos legais, conforme condições 

estabelecidas no termo de referência e no contrato; 

 

i) A CONTRATANTE deverá comunicar formalmente à contratada qualquer irregularidade identificada 

durante a execução, para fins de correção; 

 

j) A CONTRATANTE deverá fornecer informações complementares que sejam necessárias para 

execução adequada dos serviços, sempre que solicitado pela contratada; 

 

k) A CONTRATANTE deverá adotar as medidas administrativas cabíveis em caso de descumprimento 

contratual, inclusive aplicação de penalidades previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

b.5) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando 

for o caso;  
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c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.1) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

e) Fraudar a licitação; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f.3) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

i) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

j) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 

8.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e, 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

8.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle; 

 

8.4.A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que dar causa à inexecução parcial do 

contrato; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

8.4.1. A multa será recolhida conforme percentuais indicados no parágrafo 3º do art. 156 

da Lei 14.133/2021 que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta) 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da comunicação oficial, conforme critérios abaixo: 

a) Para as infrações previstas no item 8.1 alíneas “a”, “b” e “c” a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) até o máximo de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas no item 8.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% (quinze 

por cento) até ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
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8.4.2. Em caso de reincidência, multa compensatória de 5% (cinco por cento), aplicada 

cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao mês em que for constatado o novo 

descumprimento contratual; 

 

8.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

8.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

8.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas no item 8.1 alíneas “a”, “b” e “c” quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

8.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 8.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e 

“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 alíneas “a”, “b” e “c” que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

8.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1 alínea “c”, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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8.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

8.14. No caso da necessidade de aplicação das sanções acima, estas serão justificadas e 

definida pelo Fiscal e Gestor do contrato. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

a) O contrato, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

b) O fiscal do contrato, acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

c) O fiscal identificará qualquer inexatidão ou irregularidade, emitirá notificações para a correção da 

entrega/execução, determinando prazo para a correção. 

d) O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

e) O gestor do contrato, emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

entrega/execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar relatório de atesto de cumprimento de obrigações. 

f) O gestor do contrato, tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

10. GESTOR E FISCAL 

 

O Gestor, Fiscal e Suplente do objeto estão descritos no Termo de Designação e Anuência anexo 

a este processo. 

 

11. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

11.1. O contrato, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 

11.2. A execução do objeto deverá observar as seguintes condições: 

 

a) A execução dos serviços deverá ocorrer de acordo com as quantidades, prazos e condições 

estabelecidas nas respectivas autorizações de fornecimento;  
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b) As entregas devem respeitar o prazo máximo definido, a contar após a emissão da autorização de 

fornecimento (AF) e será feita conforme as especificações técnicas e detalhadas descritas no 

presente Termo de Referência. 

c) O fornecedor deverá garantir a qualidade do serviço prestado, bem como a substituição de itens 

que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações. 

d) O objeto deverá ser entregue no endereço descrito na autorização de fornecimento. 

 

O não cumprimento de qualquer uma das obrigações contratuais pela empresa poderá acarretar a 

aplicação das penalidades previstas no contrato, conforme a legislação vigente, visando assegurar 

a prestação do serviço de forma eficiente a Administração de Jaraguá do Sul/SC. 

 

12. DA PLANILHA DOS ITENS E VALORES MÁXIMOS: 

 

Item 
Quant

. 

Unidade 

de 

Medida 

Descrição  
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 Serviço FABRICAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA 

P/ VEÍCULOS 287,50M²  

- Projeto estrutural e ART; 

- Remoção e destinação da estrutura atual;  

- Fabricação de treliça metálicas fixada nas 

vigas de concreto e nos pilares novos; 

- Material galvanizado e pintura PU; 

- Incluso material e mão de obra de instalação; 

- Telhas TP 40 aluzinco simples com pintura 

branco de fábrica na parte superior;  

- Equipamento e insumos inclusos; 

- Calhas e rufos com saída pluviais até o chão. 

(Sem considerar parte civil, escavações e 

tubulação subterrânea) Materiais a serem 

utilizados;  

Perfil U 40x75;  

Perfil U 40x100; Cantoneira 1/8x3/4;  

Pintura – grafite com pintura de sinalização 

para veículos. 

R$ 

123.301,5

0 

R$ 123.301,

50 

 

2 1 Serviço FABRICAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA 

P/ PEDESTRES 39M²  

- Remoção e destinação das estruturas atuais;  

- Estrutura em tubos metálica galvanizado e 

pintado.  

- Telhas TP 40 aluzinco simples com pintura 

branco de fábrica na parte superior com 

inclinação para a parede.; 

- Estrutura auxiliar e fechamento em ACM 3 

mm; 

R$ 

21.405,56 

R$ 21.405,56 
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- Calhas e rufos com saída pluviais até o chão. 

(Sem considerar parte civil, escavações e 

tubulação subterrânea); 

- Insumos equipamento incluso. 

Materiais a serem utilizados;  

Perfil U 40x75; 

Perfil U 40x100; 

Cantoneira 1/8x3/4; 

Pintura – grafite. 

Valor Total  R$ 

144.707,06 

 

13. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

A presente contratação trata-se de serviço técnico de engenharia e/ou arquitetura para a construção 

de cobertura metálica do Estacionamento de Veículos da SEMSA e entradas das recepções, 

conforme projeto arquitetônico, orçamento, memorial e cronograma disponibilizado pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Opta-se pelo não parcelamento do objeto, considerando que todos os serviços envolvidos são 

interdependentes, compondo um único resultado final. A execução fragmentada, com diferentes 

empresas responsáveis por etapas distintas, poderia comprometer o alinhamento técnico, gerar 

inconsistências no padrão de qualidade, além de aumentar a complexidade da fiscalização 

contratual. Isso também ampliaria o risco de conflitos de responsabilidade entre contratadas, 

contrariando o princípio do resultado previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

A adoção de preço global mostra-se mais adequada e vantajosa, permitindo ganhos de escala e 

possivelmente valores mais competitivos, já que o licitante estrutura sua proposta considerando 

todo o escopo de forma integrada. 

 

Assim, justifica-se a contratação de forma indivisível, abrangendo integralmente o objeto, garantindo 

maior controle pela Administração, melhor qualidade na execução, economicidade e eficiência na 

aplicação dos recursos públicos. 

 

14. DA DOCUMENTAÇÃO ANEXA: 

 

a) Documento de Formalização de Demanda (DFD); 

b) Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

c) Orçamento EngeGOV; 

d) Cronograma Global; 

e) Memorial Descritivo; 

f) Projeto Básico; 

g) Planilha Comparativa de Valores; 

h) Solicitação de Compra; 

i) Consolidação das Pesquisas de Valores; 
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j) Termo de Anuência Fiscal e Gestor. 

 

 

Diante do presente Termo de Referência, solicita-se a abertura de licitação, sendo que a presente 

justificativa deverá ser encaminhada à Secretaria de Administração para condução do procedimento 

licitatório pelo Sr. Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, observados os prazos e 

formalidades legais. 

 

Jaraguá do Sul, 26 de Março de 2026. 

 

 

 

Gabriela Maciel Lopes de Amorim 

Agente Administrativo 

 

 

 

Aline Cristiane Borba Monteiro 

                                                           Supervisora de Compras 

 

 

 

Rogério Luiz da Silva 

Secretário Municipal da Saúde  
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EDITAL   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ___/2026-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede governamental 

na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul, 

estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.459/0001-23, neste ato representado 

pelo(a) Secretário(a) Municipal de ________________, Sr(a). ___________,    devidamente 

investido de atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 2º, inciso IV, do 

Decreto Municipal nº 12.302/2018, doravante denominados, em conjunto, CONTRATANTE, e a 

empresa ________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua ________ nº ____, no 

município de _______, estado de ______, inscrita no CNPJ sob nº _________, neste ato 

representada pelo Sr. _________, portador da cédula de identidade _________, inscrito no CPF 

sob nº ____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do 

processo de licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS, homologado em 

___/___/2026, pactuam o presente mediante sujeição mútua às normas do edital, Decreto Municipal 

19.330/2025 e alterações, Lei Federal 14.133/2021 e as seguintes cláusulas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou 

arquitetura, com fornecimento de materiais e mão de obra, destinados à construção de cobertura 

metálica do estacionamento de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, bem como das entradas 

das recepções, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência e demais anexos do edital. 

 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência e Memorial Descritivo; 

1.2.2 - O Edital da Licitação; 

1.2.3 - A Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

2.1 – O recurso orçamentário decorrente da despesa deste edital correrá por conta da seguinte 

dotação orçamentária do exercício corrente, a saber: 

 

Classif.Funcional 

programática 

Projeto/atividade Descrição da Natureza 

da Despesa 

Dotação Orçamentária 

    

    

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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e XVIII) 

 

3.1 - O regime de execução contratual será empreitada por preço unitário, nos modelos de gestão 

e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto. 

 

3.2 - Modelo de gestão; 

 

a) O contrato, deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

b) O fiscal do contrato, acompanhará a entrega/execução da mesma, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

c) O fiscal identificará qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato, emitirá notificações 

para a correção da entrega/execução, determinando prazo para a correção. 

 

d) O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 

e) O gestor do contrato, emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

entrega/execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar relatório de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

f) O gestor do contrato, tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

4.1. O prazo para execução dos serviços será de 02 (dois) meses, a contar do primeiro dia útil 

seguinte do recebimento da respectiva Ordem De Serviço. 

4.1.1. O prazo de vigência da contratação terá início no primeiro dia útil subsequente à assinatura 

do contrato no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), encerrando-se 60 (sessenta) dias após o 

término da execução dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 105, 106 e 107 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.1.2. A ordem de serviço deverá ser emitida em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogada por igual período, devidamente justificado no processo licitatório; 

4.1.3. Para fins de contagem dos prazos contratuais, será considerada como data de assinatura do 

contrato aquela correspondente à data da última assinatura registrada pelos signatários 

mencionados no preâmbulo deste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.1.4. Poderá haver prorrogação do prazo de execução e de vigência do contrato, devidamente 

justificado, consoante exigência da alínea “a” do inciso XXIII do artigo 6º da Lei Federal n.º 

14.133/2021 c/c inciso IV do artigo 3º do Anexo VI do Decreto Municipal n.º 19.330/2025. 

 

4.2. O objeto do presente contrato será recebido: 

4.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade das 

exigências contratuais. 

4.2.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. 

 

4.3. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

 

5.1.  O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o preço proposto de R$ 

______________ referente à mão de obra e R$____________ referente aos materiais, totalizando 

o valor do Contrato em R$ ______________. 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO e REAJUSTE - (art. 92, V e VI)   

 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão de cada etapa do 

cronograma físico e financeiro, tendo a medição à devida aprovação e mediante apresentação de 

cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da quitação da Folha de 

Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota 

Fiscal e do respectivo Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, assim como 

pelo representante da CONTRATADA sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento 

do contrato, e retenção do pagamento. 

6.1.1. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 17.339/2023, de 21 de julho de 2023, o 

CONTRATANTE procederá a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), com base no 

artigo 2º-A, da Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, incluído pelo artigo 1º, 

da IN RFB Nº 2145, de 26 de junho de 2023, ao efetuar o pagamento à pessoa física ou jurídica 

pelo fornecimento de bens e prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia. 

6.1.2. Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte àqueles dispostos no §2º do artigo 

1º do Decreto Municipal nº 17.339/2023, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1.3. Deverá a CONTRATADA, em obediência ao artigo 3º do Decreto supracitado, a partir de 15 

de agosto de 2023 emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de 

retenção dispostas na Instrução Normativa RFB Nº 1.234, de 2012, e suas alterações. 

 

6.2. Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados, não sendo computados materiais 

em trânsito ou dispostos dos serviços sem a efetiva execução. 

 

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.4. O valor da presente contratação é fixo e irreajustável, considerando que se trata de contrato 

por escopo predefinido, com prazo de execução determinado e vigência total não superior a 12 

(doze) meses 

 

6.5. A nota deverá ser emitida com a seguinte razão social: 

 

PREFEITURA DE JARAGUÁ DO SUL 

CNPJ: 83.102.459/0001-23 

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio Molha - CEP 89259-565  

Jaraguá do Sul / SC 

Fone: (47) 2106-8000 

 

6.6. Os procedimentos de recebimento, liquidação e pagamento observarão o disposto no Termo 

de Referência – Anexo I. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

7.1. Constituem infrações administrativas aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no 

Decreto Municipal nº 19.330/2025 e nº 19.826/2025, nas demais normas aplicáveis e nas 

disposições constantes do Anexo I – Termo de Referência, que integra o Edital, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal decorrentes do descumprimento contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


                         ESTADO DE SANTA CATARINA 
                          MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
 
 
 

Edital de Concorrência Eletrônica nº 016/2026-FMS                              48  

no Decreto Municipal nº 19.330/2025, nas demais normas aplicáveis e nas disposições constantes 

do Anexo I – Termo de Referência que integra o edital. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. Constituem obrigações do CONTRATADO aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no 

Decreto Municipal nº 19.330/2025, nas demais normas aplicáveis e nas disposições constantes do 

Anexo I – Termo de Referência que integra o edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 13.709/2018  

 

10.1. O tratamento de dados pessoais necessário à execução deste contrato será realizado pelo 

CONTRATANTE nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), limitado às finalidades 

relacionadas à gestão, fiscalização, execução, pagamento e arquivamento do presente instrumento. 

 

10.2. O CONTRATANTE poderá coletar e tratar dados pessoais do CONTRATADO, de seu 

representante legal e de seus prepostos apenas quando estritamente necessários para a execução 

do contrato, com fundamento nas bases legais previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º da LGPD. 

 

10.3. O CONTRATANTE poderá compartilhar dados pessoais com órgãos de controle, autoridades 

fiscais, órgãos judiciais ou administrativos, ou demais terceiros quando houver obrigação legal, 

decisão judicial, determinação de autoridade competente ou necessidade vinculada à execução 

contratual. 

 

10.4. O CONTRATANTE adotará medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os 

dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, comunicando o CONTRATADO em caso de 

incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do art. 48 da LGPD. 

 

10.5. Os dados pessoais tratados em razão deste contrato serão armazenados pelo prazo 

necessário ao cumprimento das obrigações legais, regulatórias e administrativas aplicáveis, 

observadas as normas de gestão documental e de arquivamento público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO  

 

11.1. As hipóteses de extinção deste contrato são aquelas previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, aplicando-se o contraditório e a ampla defesa nas situações que impliquem 

responsabilização da CONTRATADA ou penalidades decorrentes de inadimplemento. 

 

11.2. A extinção do contrato poderá ser2:  

11.2.1. Por ato unilateral, motivado e escrito do CONTRATANTE, nas hipóteses previstas em lei, 

exceto quando o descumprimento decorrer de conduta da própria Administração. 

11.2.2. De forma consensual, mediante acordo entre as partes, desde que não haja prejuízo ao 

interesse público e haja expressa manifestação do CONTRATANTE. 

                                                
2
 Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.2.3. Por decisão judicial ou arbitral, quando assim determinado em razão de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral. 

 

11.3. A extinção do contrato não eximirá as partes das responsabilidades decorrentes de obrigações 

já vencidas ou de direitos adquiridos até a data do término, incluindo reparação por eventuais danos 

causados. 

 

11.4. Quando da extinção, o CONTRATANTE deverá realizar o recebimento dos serviços ou bens 

eventualmente executados, conforme regras de recebimento provisório ou definitivo, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – MATRIZ DE RISCO (art. 103) 

 

12.1. A presente contratação observará a Matriz de Risco estabelecida no Edital vinculado a este 

contrato. 

 

12.2. Eventuais eventos supervenientes, não contemplados na Matriz de Risco, serão analisados à 

luz da legislação aplicável, especialmente dos arts. 104, 124 e 137 da Lei nº 14.133/2021, 

preservando-se a equação econômico-financeira contratual. 

 

12.3. A aplicação da Matriz de Risco não impede a adoção de medidas de recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando cabíveis, nem afasta o dever de cooperação entre as partes 

para mitigar impactos decorrentes de eventos fortuitos ou de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XII e XIII) 

 

13.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

13.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e/ou por 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que a Contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

13.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações relativas à vigência do 

contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

13.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e que nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 13.6 deste Contrato. 

 

13.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, esta somente será liberada ou restituída após a 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 

em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

13.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem da Administração ou por inadimplemento 
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desta, a Contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou até o adimplemento pela Administração. 

 

13.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

13.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações contratuais; 

 

13.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e 

 

13.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, bem como aquelas relativas 

ao FGTS, quando cabíveis. 

 

13.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 13.7, observada a legislação que rege a matéria. 

 

13.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito em 

conta bancária específica a ser informada pela Administração. 

 

13.10. Caso a opção seja pela utilização de títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

 

13.11. No caso de garantia prestada na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, devendo constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

 

13.11.1. A garantia na modalidade de fiança bancária deverá ser apresentada pela Contratada no 

prazo de 1 (um) mês, contado da data da homologação da licitação e antes da assinatura do 

contrato. 

 

13.12. Havendo alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação 

original. 

 

13.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente no pagamento de qualquer obrigação 

contratual, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva recomposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

13.14. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação aplicável. 

 

13.14.1. O emitente da garantia apresentada pela Contratada deverá ser notificado pela Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais, nos termos do art. 137, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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13.14.2. No caso de seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não constituindo motivo para 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022. 

 

13.15. A garantia será considerada extinta mediante restituição da apólice, da carta-fiança ou da 

autorização para liberação dos valores depositados em dinheiro, acompanhada de declaração da 

Contratante, por meio de termo circunstanciado, atestando que a Contratada cumpriu todas as 

obrigações contratuais. 

 

13.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos ou aplicar sanções à Contratada. 

 

13.17. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, nos termos 

previstos no edital e neste Contrato. 

 

13.18. Além da garantia prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, esta 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica. 

 

13.19. A garantia de execução é independente da eventual garantia do produto, prevista 

especificamente no Anexo I do Edital de Licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DO OBJETO  

 

14.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data 

do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, 

defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução 

ou substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

15.1. A CONTRATADA responderá integralmente por todos os danos materiais, pessoais ou 

patrimoniais que, por ação ou omissão, dolosa ou culposa, forem causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros durante a execução do contrato, seja por intermédio de seus empregados, prepostos, 

representantes, subcontratados, equipamentos, materiais ou qualquer pessoa vinculada à 

prestação dos serviços. 

 

15.2. A CONTRATANTE não manterá qualquer vínculo empregatício, civil ou comercial com os 

empregados ou prepostos da CONTRATADA, permanecendo esta última exclusivamente 

responsável por todos os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários relacionados à 

execução contratual. 

 

15.3. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir ou indenizar prontamente todos os danos que 

causar, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação vigente, 

podendo o CONTRATANTE, quando necessário, efetuar descontos nos pagamentos devidos ou 
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promover a cobrança administrativa ou judicial. 

 

15.4. A responsabilidade civil da CONTRATADA subsistirá mesmo após o término da vigência 

contratual, quando decorrer de fatos relacionados à execução do objeto. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

16.1. A gestão e fiscalização da presente contratação serão exercidas pelo Município de Jaraguá 

do Sul/SC, por meio da Secretaria demandante, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16.2. A designação dos responsáveis constará no processo administrativo e integrará este 

instrumento contratual como documento acessório. 

 

16.3. Compete ao Gestor e ao Fiscal acompanhar a execução dos serviços prestados na presente 

contratação, verificar a conformidade com o edital, o termo de referência e o contrato, bem como 

adotar as providências necessárias ao saneamento de irregularidades identificadas. 

 

16.4. A responsabilidade pela Gestão e Fiscalização será exercida pelos seguintes servidores: 

 

FUNÇÃO NOME CAD. ENTIDADE / SECRETARIA 

Gestora    

Fiscal    

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO  

 

17.1 – A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, registrar o serviço no INSS em seu nome, e por 

ocasião dos pagamentos, apresentarem ao MUNICÍPIO uma relação nominal dos trabalhadores ou 

de subempreiteiros, que trabalharam dos serviços no mês anterior, comprovando o recolhimento 

dos respectivos encargos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

18.1 – A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 

que seus empregados venham a causar diretamente ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da 

obrigação. A CONTRATANTE ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a licitante 

vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. Os casos omissos deste contrato serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal nº 19.330/2025 e demais normas aplicáveis, observados os princípios da 

administração pública. 
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19.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE qualquer alteração relevante. 

 

19.3. A CONTRATADA deverá cumprir, quando aplicáveis, as exigências legais relativas à reserva 

de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, bem como 

demais normas trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho incidentes. 

 

19.4. A CONTRATADA deverá observar integralmente as condições estabelecidas no Edital, na sua 

proposta e nos anexos que integram este Contrato, os quais são considerados complementares e 

serão interpretados de forma integrada. 

 

19.5. É vedada a execução de qualquer serviço ou etapa do objeto sem a prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE. 

 

19.6. É proibida a transferência deste Contrato, no todo ou em parte, bem como a subcontratação, 

cessão, empréstimo ou alteração da destinação do objeto, sem autorização prévia e expressa do 

CONTRATANTE, devendo ser observados os fins públicos pactuados neste instrumento. 

 

19.7. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, observados os limites previstos no art. 125 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

19.8. A eventual não utilização, pelo CONTRATANTE, de direitos, prerrogativas ou sanções 

previstas neste contrato ou na legislação não implicará em novação, renúncia ou alteração das 

condições pactuadas, podendo ser exercidos a qualquer tempo. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1 – Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá 

do Sul-SC, com renúncia expressa a qualquer outro; 

 

E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições 

legais e regulamentares pertinentes, na presença de testemunhas. 

 

Jaraguá do Sul (SC), ___ de ___________ de 2026. 

 

CONTRATANTE:  

 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 
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EDITAL   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

ANEXO III - DECLARAÇÃO ÚNICA DE CONFORMIDADE E HABILITAÇÃO 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

A empresa (razão Social da licitante)_______________, inscrita no CNPJ nº:__________, com 

sede na ______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

__________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________ e do 

CPF/MF nº _____________, para fins de participação no procedimento licitatório, DECLARA, sob 

as penas da lei: 

a) Que não incorre em nenhuma das causas impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

b) Que atende a todos os requisitos de habilitação exigidos no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

c) Que cumpre as exigências de reserva legal de cargos destinadas a pessoas com deficiência e 

reabilitados da Previdência Social, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e que está ciente de que deverá apresentar, como condição para assinatura do 

contrato, as seguintes certidões emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da 

Portaria MTE nº 547/2025: (i) Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência 

e Reabilitados da Previdência Social; e (ii) Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes; 

comprometendo-se, ainda, a manter tais certidões válidas e regularizadas durante toda a execução 

contratual; 

d) Que a proposta apresentada está em estrita conformidade com as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, responsabilizando-se pela veracidade e autenticidade de todas as 

informações e documentos apresentados; 

e) Que a proposta econômica contempla a integralidade dos custos decorrentes dos direitos 

trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pela legislação trabalhista, por normas 

infralegais, convenções coletivas de trabalho e eventuais termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua apresentação, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) Que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no edital e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, nos termos do art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

g) Para os fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme o 

disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, trabalhadores submetidos a condições degradantes 

ou análogas à de escravo, conforme os princípios estabelecidos nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) Que não possui nenhum fato impeditivo que inviabilize sua inscrição ou manutenção no 

credenciamento; 
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j) Para os fins do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que não possui vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com agentes públicos, bem 

como que tais agentes não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de licitantes ou contratados habituais da Administração; 

k) A inexistência de qualquer relação que possa configurar impedimento ou restrição à execução 

da referida Lei; 

 

  

  

(cidade)__________, ____ de __________ de ________. 

  

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável  
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO AOS CRITÉRIOS DO ART. 3º DA L.C. Nº 

123/2006 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(   ) MICROEMPRESA  

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, localizada no endereço ____________cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 

excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável  

CPF do responsável 
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EDITAL   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026-FMS 

ANEXO V - DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 34 L.F. 11.488/2007 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço) 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que esta Cooperativa ____________________________, inscrita 

no CNPJ nº _______________, localizada no endereço ____________preenche as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, bem como declaro que seu estatuto foi 

adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II 

do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da Cooperativa + Carimbo 

Nome do responsável legal da Cooperativa 

RG do responsável  

CPF do responsável  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da Cooperativa, CNPJ e endereço) 

 

 

 

A empresa (razão Social da licitante)______________, inscrita no CNPJ nº:___________, com 

sede na ______________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ e do CPF/MF nº ______________, para fins de participação no 

presente procedimento licitatório, vem declarar, sob as penas da lei, o que segue: 

 

 

Assinalar a opção escolhida: 

 

(    ) artigo 63 §4º LF 14.133 - DECLARAMOS para os devidos fins previstos neste Edital, que esta 

licitante realizou a vistoria técnica e tomou conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação, estando totalmente de acordo com o Edital e seus anexos. 

 

(     ) artigo 63 §3º LF 14.133 - DECLARAMOS para os devidos fins previstos neste Edital, que esta 

licitante declinou da realização de vistoria técnica, assumindo sob sua responsabilidade, todas as 

condições e peculiaridades da contratação, estando totalmente de acordo com o Edital e seus 

anexos. 

 

 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________. 

 

 

 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável  

CPF do responsável 
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ANEXO VII – MODELO DE PLACA 

 

 

 

 

Dimensões: 2,00 m (largura) x 1,50 m (altura) 
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ANEXO VIII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E QUANTITATIVA 

O ANEXO VIII encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos 

os fins, devendo ser consultado pelos licitantes juntamente com os demais anexos que o compõem. 

 

 

ANEXO IX 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

O ANEXO IX encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos os 

fins, devendo ser consultado pelos licitantes juntamente com os demais anexos que o compõem. 

 

 

ANEXO X 

MEMORIAL DESCRITIVO 

O ANEXO X encontra-se disponível em documento apartado, integrante deste edital para todos os 

fins, devendo ser consultado pelos licitantes juntamente com os demais anexos que o compõem. 

 

 

 

 

 

Estes anexos estarão disponíveis juntamente como Edital, nos endereços 

www.jaraguadosul.sc.gov.br e portaldecompraspublicas.com.br     

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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ANEXO XI – PROPOSTA COMERCIAL 

 

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 016/2026-FMS 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                                  Endereço:                                                                            Bairro: 

CEP:                                  

Município:                                      Estado: 

Telefone:                                                                             E-mail: 

Banco:                                

Agência:                                   Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Em conformidade com o disposto no Edital e Anexo I – Termo 

de Referência. 

PAGAMENTO: Em conformidade com o disposto no Edital e Anexo I – Termo de Referência 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Apresentamos nossa proposta de acordo com o Anexo I – Termo de Referência e demais anexos 

do Edital, conforme abaixo: 

Objeto Valor total 

do material 

R$ 

Valor total da 

mão de obra 

R$ 

Valor GLOBAL 

da Proposta R$ 

Contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviços técnicos de engenharia 

e/ou arquitetura, com fornecimento de materiais 

e mão de obra, destinados à construção de 

cobertura metálica do estacionamento de 

veículos da Secretaria Municipal de Saúde, 

bem como das entradas das recepções, em 

conformidade com o Anexo I – Termo de 

Referência e demais anexos deste edital. 

   

 

Declaramos que: 

 

a) O preço cotado contempla todos os custos diretos e indiretos, despesas acessórias (BDI), 

transporte, carga e descarga, seguros, impostos, taxas, multas, emolumentos, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoal, transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos, encargos previdenciários e trabalhistas, licenças, documentos, tributos (inclusive ICMS ou 

ISSQN, se houver incidência), bem como o lucro da empresa. Declara-se que é de inteira 

responsabilidade da proponente a quitação desses encargos, não podendo, sob qualquer alegação, 

ser transferida ao Município de Jaraguá do Sul/SC. 

 

b) A presente proposta contempla integralmente os custos necessários para o cumprimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na legislação vigente, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e em eventuais termos de ajustamento de conduta 

em vigor na data de sua apresentação. 
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c) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

 

d) O prazo de entrega/execução obedecerá ao disposto no Edital e no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

e) O pagamento observará as condições estabelecidas no Edital e no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

f) Em atendimento ao item 5.8, alínea “g”, do Edital, acompanham esta proposta: Planilha 

Orçamentária e Quantitativa, Cronograma Físico-Financeiro e Composição do BDI. 

 

 

 

 

 

(cidade)__________, ____ de __________ de ________. 

 

 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa e/ou Procurador 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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